
Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Athd§ Comissão de Díreítos Humano$, Defesa dos Direitos da Mulher,
/'sffir,,(i'r''srÍi',ei Amparo à Críança, ao AdolesGents e ao lcloso

PARECERN' 000412023 os N' 
000412023

enorostçÃo: pRoJETo DE LEI N. 1/2023
AUToRIA: Poder Executivo - Governo do Estado de Mato Grosso
EMENTA: Mensagem n'ol12023 - oFÍCIo/Gcloll2oz3-sAD - Altera dispositivos

70.523, de 17 de março de2017, que Cria o Programa SER Farrilia e

providências.
suBsrlrurlvo, Substitutivo Integral n' 01/2023 - Deputado MAX RUSSI

I - RELATÓRTO:

flffiEosoclAf

,0.6

^*(k.
Gidadania,

da Lei no

dá outras

submete-se a esta comissão, a MENSAGEM N' 0l/2023, acompaúada do

respectivo Projeto de Lei, de autoria do PODER EXECUTIVO - GOVERNO Do
ESTADO DE MATO GROSSO, cuja ementaooAltera dispositivos da Lei n" 10.523, de

17 de março de20l7, que Cria o Programa SER Família e dá outras providências".

Na sua justificativa, o autor ressalta que conforme sabido, durante o período

pandêmico, o Estado de Mato Grosso, em conjunto com a Assembleia Legislativa atuou

veemente para mitigar as consequências catastróficas às famílias mato-grossenses com a

redução do número de postos de trabalho, o que consequentemente representou um maior

número de famílias em situação de vulnerabilidade social.

Neste sentido, durante todo o período de 2020, 2021 e 2Q22 não houve a

execução do Programa "Ser Família", mas tão somente o ooser FamíIa Emergencial",

criado para a finalidade de mitigação das consequências acima expostas

A paralisação na execução do programa foi essenci al parapromrlção da análise da

equipe técnica do Estado, no que tange à realidade administrativa e as modificações

delimitadas na Lei n" 11.222, de 06 de outubro de2020.

O resultado desta avaliação se encontra apresentado na presente proposta de

alteraçáo, com vistas a contribuiÍ paru a adequação ao ano de execuçio, otimização de

recursos e outras melhorias constatadas mediante experiência e aprencizagem adquirida

com a execução do Programa ooSer Família Emergencial".
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Importante frisar a importância da execução do progranLl no combate à

erradicação da pobreza, representando para muitas famílias a única fonte de subsistência

e aquisição de alimentos.

A primeira alteração, disposta no Art. 2o, Inciso III da Lei 10.573, de 17 de março

de 20t7, versa acerca do valor para enquadramento da família às cor-dicionalidades do

programa e se encontra em consonância com o previsto para o ano de 2023 pelo

Ministério da Cidadania.

Por conseguinte, a fim de dar maior transparência aos aspectos práticos do

programa houve a supressão do artigo 7-A e a previsão das condicionalidades especiais

para obtenção dos cartões com a alteraçáo da redação do artigo 7o.

Nesta seara, sem modificação do beneficio anteriormente p:evisto, a fim de

honrar o compromisso estabelecido entre o poder público e o beneficiário, houve

adequação de previsão dos repasses, que poderão ocoffer mensal o: bimestralmente,

equilibrando a necessidade das famílias e a realidade econômica e financeira do Estado

de Mato Grosso.

Dentro dessa mesma perspectiva, com a redução da a:recadação no segundo

semestre de 2022, houve a necessidade reavaliação dos beneficios a serem repassados à

equipe de referência do program a,pionzando a sua percepção ao beneficiário.

Constatou-se, ainda, a necessidade de dar tratamento normativo ao Programa ooser

Mulher" em legislagão específica, em função da complexidade intrínseca à política de

assistência às vítimas de violência doméstica e a fim de dotar este programa de melhores

padrões de operaci onalizaçáo. Por assim dizer, a presente alteraçfo legislativa não

contempla, em seu texto, o Programa "Ser Mulher", cujo projeto de norna ficarâ sujeito

a propositura própria e oportuna, observada a urgência que esta questão social requer.

Neste viés, o Estado estát realizando a construção de um dfoloma normativo

específico, que viabilizaút a concessão de auxílio moradia às víti:nas de violência

doméstica, de forma a dar efetividade ao p§eto e evitar arevitimização de mulheres.
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O compromisso do Estado está para além da execução do Programa, mas sim no

seu aprimoramento e melhoria constante, a fim de que possamos não só alcançar aqueles

que são invisíveis às políticas públicas de assistência social, mas resgatar a eles a sua

condição de seres humanos.

Estas, portanto, são as razões que me conduzem a submeter o p:esente Projeto de

Lei à apreciação deste Parlamento, contando com a colaboração de Vossas Excelências

para sua aprovação.

Em ltl0ll2023, a propositura foi recebida e registrada pela Seoetaria de Serviços

Legislativos, em seguida, os autos foram tramitados ao Núcleo Socia-, conforme artigo

360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, para a Comissão de Direitos Humanos,

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao Adolescente e ao

Idoso, para análise e a emissão de parecer quanto ao mérito da iniciative.

Apresentado o Substitutivo Integral no 01, de autoria do Deputado MAX RUSSI,

Lido na 70u Sessão Ordinária (11/0112023), onde o autor aprerenta a seguinte

justificativa:

O presente substitutivo busca ajustar com pequenas correções o texto
apresentado e suprimir as revogações do art. 7"-A e dos §i 1o e 3o do art.20 da
Lei n" 10.523 , de 17 de março de 2017 .

Isso se deu em ruzáo da importância de tais dispositiv,ts para execução de
políticas públicas no Estado de Mato Grosso e manutençãc, dos profissionais do
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, Agentes Ccrnunitários de Saúde,
Agentes de Endemias ou Orientadores Sociais no prog-ama, bem como da
necessidade de estabelecer de uma maneira mais clara na [:i a existência do Ser
Indígena, um novo subprograma que irá atender essa irrportante parcela da
população mato-grossense.

Também foram incluídos dispositivos para ampla regularrrentação do programa
Ser Mulher, que poderá ser mais efetivo e atender mulhere: que vivem em Mato
Grosso e precisam de ajuda para escapar da violência domé;tica.

Sendo assim, requeremos e esperamos a aprovação de nossos nobres pares.

Em apertada síntese. É o relatório.
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II _ PARECER:
Cabe a esta

humanos, defesa dos

adolescentes e idosos e

desta Casa de Leis.

Lei Ordinária é aquela cuja matéria é elaborada pelo Poder Legislati

comum e típica, sendo de iniciativa dos autores indicados no art. 3

Estadual.".1

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art. 26, XXVIII

"Art.26 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa: [...]

Constituição Estadual, promulgar leis nos casos previstos nesta Co

decretos legislativos e resoluções; [...]".2

No que diz respeito à tramitação e abordagem do

prevê dois casos: no primeiro, veriÍica-se a existência de lei

tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado.

projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura deverá ser

No tocante a análise acima, a prôposição deve ser avaliada

oportunidade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos

O pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a administração à

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz

a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse público e

I lbidem
2 Disponível em htlp:/Âvrvrv.al.nrt.gov.br'/alquivoSlpqf:lg:::S119l§llgtgslflgtçgq:§1qdUúú'Acesso em maio de 2021 .
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lher, Cidadania,

Comissão, dar parecer a todos os projetos que

direitos da mulher, da cidadania, e do à criança, aos

temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do imento Interno

No mesmo viés, comuta-se o artigo 168 do documento su itado: "Art. 168

em sua atividade

da Constituição

I de competência

a Carta Estadual:

Vm - emendar a

ituição, expedir

tema, o

que trate

mento Interno

ificamente do

a existência de

três enfoques:

fato e de direito.

isponibiliza e o

ltado que atenda

ia social.
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O interesse público refere-se ao oobem geral", segue um

política, a democracia e a natureza do próprio governo; já a

justamente a verificação da importância da proposta para avida da po

De acordo com o que foi disponibilizado no acervo na

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, observa-se a

registro, no sistema mencionado, de outro projeto de lei que possa

semelhante (análogo ou conexo) ao da propositura em epígrafe. Além

forma, baseando-se nas matérias que foram apresentadas ao veri

estaduais, não foi possível identiÍicar noffna vigente com teor idênti

mencionada, nos termos dos artigos 194 e 195 do RVALMT.

A propositura em comento que oo da Lei n

de 201 SER F

MENSAGEM N" 0112023 do Projeto de Lei, submete à apreciação. V

com a seguinte redaÇão:

"Art. 2" - (...)

()

III - em situação de extrema pobreza: as famílias

capita de até R$ 105,00 (cento e cinco reais),

definidos pelo Ministério da Cidadania ou outro

a seguinte redação:

"Art,7o - O valor do benefício financeiro do P

de todos os cartões a ele vinculados ("Ser Famíl

Inclusivo", "Ser Indígena" e "Ser Criança")

UPF/MT (Unidade Padrão Fiscal do Estado de

ENDEITEÇO:
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existência de

abarcar conteúdo

mais, de igual

o acervo de leis

ao da propositura

10.

vidências", na

renda mensal per

os parâmetros

vier a substituí-1o."

SER Família e

, "Ser Idoso", "Ser

de até 1 (uma)

Grosso), a serem
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depositados mensal ou bimestralmente,

e capacidade orçamentária e financeira do Estado.

(...)"

vigorar com as seguintes redaÇões:

"Art. 7'- (...)

§ 2" - Os recursos de todos os cartões do prog

produtos alimentícios, sendo proibida a aquisi

produtos à base de tabaco, cosméticos e combusti

++6s14++

(...)

§ 4' - O pagamento do beneficio será rea

magnético com a identificação do beneficiário,

empresa contratada para esta finalidade.

seguintes redações:

"Art. 7'- (...)

(. )

Cidadania)

a disponibilidade

visam a aquisição de

de bebida alcoólica,

por meio de cartão

a ser fomecido por
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ENDEREÇO:
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§ 6' - Nos cartões o'Ser Idoso" e "Ssr Inclusivo, além da destinação

prevista no §2'deste art. os recursos poderão ser úilizados para compra

de medicamentos.

§ 7'- Fica o Poder Executivo autorizado a conceier, eventualmente em

datas comemorativas que especificar, ajuda de cuúo para a aquisição de

donativos no valor de até I (uma) IIPF/MT (Unicade Padrão Fiscal do

Estado de Mato Grosso) mensal por beneÍiciário.

§ 8'- O cartão "Ser Criança" será concedido paÍÍI mulheres chefes de

família com crianças de até 12 (doze) anos, confo:rne o estabelecido no

art.2o da Lei Federal no 8.069, de 13 de julho ê 1990 - Estatuto da

Criança e do Adolescente.

Art. 5o - Fica alterado o caput do art. 8o da Lei no 10.523. de 17 de março de 2017. qrE passa a visorar com

a sesuinte redação:

ooArt. 8o - Serão elegíveis para receber o berefício financeiro do

Programa, as famílias que residem no Estado de Mato Grosso e que

possuem renda mensal per capita de até R$ 105,00 (cento e cinco reais),

conforme parâmetros definidos pelo Ministério d_r Cidadania ou outro

que vier a substituí-1o".

Pregrama as famítia

3 (rm terqo) de satário

@

Art. 6o - Fica alterado o çaput e o paráerafo único do art. 9o da Lei n' 10.523. de l7 di março de 2017. que

passam a vigorar com as sequintes redaÇões:

"Art. 9o - Para recebimento do benefício, serãc, consideradas como

prioritárias as famílias que preferencialmente não estejam inseridas no

Programa'oAuxílio Brasil" e se enquadram em pdo menos I (um) dos

critérios abaixo identifi cados :

fut, 9' Para reeebim ias

ios

abaixe-identi#eade*

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edilicio Dante Martins de Oliveila
Sala 204 - 2" I'iso
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Parágrafo Írnico - A seleção das famílias beneficiárias será feita por

equipe de proÍissionais deÍlnidos ern regulanento próprio pela

SETASC, que comprovará a situação de vulnerabiiidade".

Art. 7'- Fica acrescentado inciso VII ao art. 9'da Lei n' 10.523. de 17 de março de2017. com a seguinte

redação:

"Art. 9'- (...)

(...)

VII * possuírem integrantes em condição de trabaho infantil.

(...)

Art. 8o - Ficam revosados o artiso 7-A e os §§lo e 3o do artigo 20 da Lei no 10.523. de 17 de março de

2017.

lrt, Z ,t Sem prejuize ae

eriades es segnintes pregramas destinades a ações ée transferêneia de

M

(...)

§ lo Ne ease de ea-ut deste artigo {iea eriada ;enoessãe mensal de

âmbite do Pregrama S

ias

e

Padrãe FisêaLde Es

ias--eom-€s

munieípies eque se v
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ffatae§1"das

eu Pedagoges; no valer de até 2 (duas) UPFs/MT (Unidades padrãe

Art. 9o - Esta Lei entra em visor na data da sua publicaqão.

Apresentado o Substitutivo Integral no 01, de autoria do Deputado MAX RUSSI,

Lido na 70u Sessão Ordinária (lll0ll2023), com a seguinte redação:

Art. 1o Fica alterado o inciso III, do art. 2 daLetno 70.523, de 17 de
março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20 (...)

( ..)

III - em situação de extrema pobreza: as famílias c.om renda mensal per
capita de até R$ 105,00 (cento e cinco reais), corforme os parâmetros
definidos pelo Ministério da Cidadania ou outro que vier a substituí-1o.,'

Art. 2" Fica alterado o caput do art. 7" da Leí no 10.523, de 17 de
março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.7o O valor do benefício financeiro do Prograrna SER Família e de
todos os cartões a ele vinculados ("Ser Família", "Ser Idoso", "Ser
Inclusivo", "Ser Indígena" e "Ser Criança") erá de até I (uma)
UPF/MT (Unidade Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso), a serem
depositados mensal ou bimestralmente, consideraedo a disponibilidade
e capacidade orçamentária e financeira do Estado.

(...)".

Art. 30 Ficam alterados os §§2o e 4o, e acrescido c § 6o ao art.7o daLei
no 10.523, de 17 de março de 2017, que passa a v'gorar com a seguinte
redação:

"Art. 70 (...)

(...)

§ 2o Os reÇursos de todos os cartões do programa visam a aquisição de
produtos alimentícios, sendo proibida a aquisição de bebida alcoólica,
produtos à base de tabaco, cosméticos e combustír,eis.

(...)

§ 4' O pagamento do benefício será realizado por meio de cartão
magnético com a identificação do beneficiário, a ser fomecido por
empresa contratada para esta finalidade.
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í...)

§ 6' Na hipótese de disponibilidade e capaci{ade orçamentária e
financeira do Estado, frca autorizado o Poder Executivo a ampliar o
programa SER Família e seus cartões vinculados para atender famílias
com renda mensal per capita de até l/3 (um terço) do salário mínimo.,,

Art. 4o Ficam alterados os incisos, os §§, e acrescido o §4" ao arÍ.'7o-A
da Lei no 10.523, de 17 de março de 2017, que -lassa a ter a seguinte
redação:

"Art.7o-A (...):

I - "Ser ldoso", para a pessoa idosa;

II - "Ser Criança" destinado à compra exclusiva Je vestuário, gêneros
de primeira necessidade e materiais escolares, pa-a as mulheres chefes
de família com crianças;

III - "Ser Inclusivo", para a pessoa com deficiência (PcD);

IV - ""Ser Mulher", destinado exclusivamente :-o custeio de aluguel
para as mulheres vítimas de violência doméstica que se enquadrarem
nos critérios abaixo;

V - "Ser Indígena", para as pessoas dos povos irdígenas do estado de
Mato Grosso.

(.. .)

§ 10 Nos cartões "Ser ldoso" e "Ser Inclusivo'' além da destinação
prevista no §2o do art. 7o, os recursos poderãr ser utilizados para
compra de medicamentos.

§ 2o Fica o Poder Executivo autorizado a Çonced,:r, eventualmente ern
datas comemorativas que especificar, ajuda de cus o para a aquisição de
donativos no valor de até I (uma) UPF/MT (Unicade Padrão Fiscal do
Estudo de Mato Grosso) mensal por beneficiário.

§ 3t O cartão "Ser Criança" será concedido pari mulheres chefes de
família com crianças de até 12 (doze) anos, confonne o estabelecido no
art.2" da Lei Federal ri'. 8.069, de 13 de julho 1e 1990- Estatuto da
Criança e do Adolescente.

§ 40 Para efetiva implementação do "Ser Indígena-, fica autorizado que
a SETASC busque cooperação com o Ministerio d rs Povos Indígenas."

Art. 5o Fica alterado o caput do art. 8o da Lei n' 10.523, de 17 de
março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8o Serão elegíveis para receber o ben:fício Íjnanceiro do
Programa, as famílias que residem no Estado de Mato Grosso e que
possuem renda mensal per capita de até R$ 105,00 (cento e cinco reais),
conforme parâmetros definidos pelo Ministério dr Cidadania ou outro
que vier a substitui-lo."

ENDEREÇO:
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Etlilício Dante Martins dc Olivcila
Sala 204 - 2" Piso
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Núcleo Social
E+r a i I : 1r u c'lg_t199ç1j-L«rtl.rt.L!,SU:.br

TELEFONIiS:
(6s) 33 l i-6908
(65) 331 i-6909
(65) 33 r ;-691 5

NI JS



l{th{T
À sr§rhiêÍi Ln?j$htiri

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
comissâo de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mnlher, cidada
Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso

Art. 60 Ficam alterados o caput e o parágrafo úni,;o do art. 90 da Lei no
10.523, de 17 de março de 2077,que passam a vgorar com a seguinte
redação:

"Art. 90 Para recebimento do benefício, serãr, consideradas como
prioritárias as famílias que preferencialmente nãc estejam inseridas no
Programa "Auxílio Brasil" e se enquadram em pelo rnenos I (um) dos
critérios abaixo identiÍicados:

(...)

Parágrafo único A seleção das famílias benelpiárias será feita por
equipe de profissionais definidos em regulrnento próprio pela
SETASC, que comprovará a situação de vulnerabi idade,,.

Art.7o Fica acrescido o inciso VII ao art. 9o da Lei n" 10.523, de 17 de
março de 2077, com a seguinte redação:

"Art. 90 (...)

(. .)

VII - possuírem integrantes em condição de traballo infantil.,,

Art. 8" Fica acrescida a Seção I, e os seus arts. ã-A ao 20-H à Lei
n" 10.523, de 17 de março de 2077, com a seguinte redação:

"Seção I

Do Programa "Ser Mulher"

Art. 20-A O Programa "Ser Mulher" é destinado r mulheres vítimas de
violência doméstica, atendida por medida protetiva prevista na Lei
Federal n" 1.340, de 7 de agosto de 2006 

- Lei M-rria da penha.

§ 1'Considera-se violência dornéstica contra a :rulher, para os fins
deste decreto, qualquer ação ou omissão baseadr no género que lhe
cause morte, lesão, sofrimento fisico, sexual ou psicológico e dano
moral ou patrimonial, nos termos do art. 5o da Lei lederal n" I L340, de
7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, ou outra legislação que
venha a substitui-la.

§ 2'O Programa Ser Mulher pode ser cumulativo :om o beneficio "Ser
Família".

§ 3" Fica vedada a concessão e a manutenção co auxílio aluguel às
mulheres vítimas de violência doméstica em situação de
r,ulnerabilidade que não residam no Estado de Mat I Grosso.

Art. 20-B Será concedido auxilio moradia, ccm acompanhamento
familiar, de caráter pessoal e intransferível, às nulheres vitimas de
violência doméstica em situação de extrema r,ulnqabilidade social, ern
medida protetiva, com renda per capta de até Lm terço do salário
mínimo vigente, sendo o beneficio finar»eiro destinado à

complementação das despesas da família para fins le moradia.

ENDEREÇO:
Assenrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Editicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 * 2" Piso
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Parágrafo ú,ico considera-se em situação de errema vulnerabilidade
social, para os fins desta Lei, a família enquadrala no limite de renda
previsto nesta Lei e que não possa arcar com as despesas de moradia
sem que ocorra prejuízo da manutenção das condições básicas de
sustento de seus integrantes.

Art. 20-C Fica estabelecido o valor do auxilio n:oradia em R$ 600.00
(seiscentos reais) mensais.

§ 1" Após estudo técnico promovido pela SETASC, o valor
estabelecido rrc caput pode ser modiÍicado pare atender situação de
regiões mato-grossenses onde o custo habitacionel esteja mais elevado
que a média estadual.

§ 2'O beneficio é temporário, e será concedido pelo prazo de até 12
(doze) meses e poderá ser prorrogável apenas uma vez por igual
período, mediante justificativa tecnica.

§ 3' A SETASC fará a contratação de emprÉsa especializada no
fomecimento de cartão de débito, para repasse do auxílio financeiro, as
mulheres beneficiárias pelo prograrna.

Art. 20-D O auxílio moradia às mulheres em s tuação de violência,
com medida protetiva, será concedido às mulhe -es que cumpram os
seguintes critérios:

I - possuarn medida protetiva, preferencialment(, acompaúada pela
Patrulha Maria da Penha;

II - possuam pedido encaminhado, por meio de tr arecer técnico, pelas
equipes dos serviços municipais de atendimento socioassistencial ou,
alternativamente, medida protetiva de urgência;

III - atendam aos limites de renda de até terço do sllário mínimo.

§ 1" O parecer social deve informar a estrutura familiar, a condição
socioeconômica da mulher beneficiada, com )arecer favorável á
concessão do benefício devidamente justificado, assinado peio
Assistente Social ou Psicólogo.

§ 2" As mulheres inseridas no Prograna "Ser Mulher,,
preferencialmente devem ser inseridas em prográ mas de qualificação
para que possam aumentar a renda familiar.

§ 3" As mulheres em situação de violência que possuam filhos com
idade entre zero e cinco anos, devem ter prioridace no recebimento do
auxílio-moradia do Programa "Ser Mulher".

Art. 20-E Para o atendimento das finalidades deita Lei, o Estado de
Mato Grosso, por meio da SETASC, fica auto:izado a estabeleçer
parcerias com os Municípios.

Parágrafo único Após 12 meses de concessão do auxilio, a Secretaria
Municipal de Assistência Social, procederi a reanálise da

ENDEREÇO:
Asserrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Martins dc Oliveira
Sala 204 2" Piso
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documentação do acompanhamento
proceder à prorrogação da concessão
SETASC.

beneficiária, com vistas a

benefic io, com anuência da

Art.20-F O cancelarnento do beneficio nos ca;os previstos na Lei,
deverá ser devidamente motivado e registrado L)s autos do processo
administrativo, bem como devidamente comurcado à beneficiária
mediante os meios de comunicação disponíveis, cr nforme o caso.

§ 1' Se no decorrer do prazo de concessão trr çonstatado que a
beneficiária voltou a conviver com o agressor, ou for constatada a

desnecessidade de sua manutenção, bem com_l a inexistência ou
descumprimento de qualquer das condições estat elecidas, o benefício
será cessado.

§ 2' Caso se verifique a falsidade de qualquer d:claração o beneÍrcio
será cancelado e o fato será apurado nos termos da legislação penal.

Art. 20-G As mulheres que receberem o auxílio.moradia deverão ser
acompaúadas por profissional com formação on serviço social ou
psicologia, durante o período de concessão do au<ílio, fomecido pelas
secretarias municipais de assistência social ou rede de atendimento as
mulheres.

Parágrafo único O parecer social deverá informa: a estrutura familiar,
a condição socioeconômica da mulher benefciada, com parecer
favorável á concessão do beneficio devidamente justificado, assinado
pelo Assistente Social ou Psicólogo com rqistro em conselho
especíhco.

Art. 20-H O responsável técnico que realizou o primeiro atendimento
da mulher em situação de violência fiçe responsável pelo
acompaúamento do caso, sob supervisão da respectiva secretaria
municipal de assistência Social e da SETASC, e te'á como atribuição:

| - realizar a escuta qualificada;

II - proceder a verificação dos requisitos para conc)ssão do beneficio:

III - registrar as informações em instrumental aêquado e proceder a

elaboração do parecer técnico-social;

lY - realizar o acompanhamento da benehciá-ia enquanto estiver
assistida pelo benefício, que poderá ser presencialmente ou
virtualmente (por telefone, videoconferência ou slnilares). conforme o
caso concreto;

Y - realizar integração às ações da rede de enfrertamento a violência
doméstica de Mato Grosso, conforme o caso concrlto;

VI - nas hipóteses de cancelamento ou encerramer1o do auxilio, assistir
a beneficiária e proceder a novos encaminhamen'os, confonne o caso
concreto."

da
do

^
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Art. 90 O Poder Executivo, por meio da SETABC, regulamentará as
disposições desta Lei.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua puHicação.

Sobre o tema podemos dizer que a proposta tem como nu'te fundamental o

princípio da autotutela, por meio da qual a Administração Pública pode rever seus atos,

quando considerar tal feito, medida de adequagáo paru a melhor presEção dos serviços

estatais.

Todas as mudanças propostas pelo projeto são inequivocadam=nte adequadas, e

merecem aprovação desta Casa de Leis, vez que somente potencializaram a eficiência do

Programa ora citado.

Ressaltamos ainda que compete privativamente ao Governador do Estado

Mato Grosso, dispor sobre a organização e funcionamento da Administração

Estado, de acordo com o inciso V, Art. 66 daConstituição Estadual de Mato Grosso.

Diante do exposto, quanto à análise do mérito, a Comissão de ttireitos Humanos,

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, Ao -{.dolescente e ao

Idoso da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso opina pela aprovação e

regular tramitação nesta Doutra Casa Legislativa e seja acolhida pelo ordenamento

jurídico, face à demonstração nos autos de proeminente interesse social e dos demais

requisitos a Mensagem n" 01/2023 do Projeto de Lei n' 112023 que "Áltera dispositivos

da Lei no 10.523. de 17 de março de 2017. que Cria o Programa SER Família e dá outras

providências", de autoria do Poder Executivo - Governo do Estado de Mato Grosso, nos

termos do Substitutivo Integraln" 0112023, de autoria do Deputado MAX RUSSI, lido na

70o Sessão Ordinária (1 | I 0l 12023).

É o parecer.
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Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
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0004t2023
PROJETO DE LEI N" 1/2023

Poder Executivo - Governo do Estado de Mato Grosso

Mensagem n" 0112023 - OFÍCIO/GGI}LI2)23-SAD - Altera dispos-tivos da Lei no

10.523, de 17 de março de 2017, que Cria o Programa SER Fam:lia e dá outras
providências.

Substitutivo Intesral n'01/2023 - Deputado MAX RUSSI.

Diante do exposto, quanto à análise do mérito, a Comissão de fiireitos Humanos,

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, Ao -{.dolescente e ao

Idoso da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso esta reletoria opina pela

aprovação e regular tramitação nesta Doutra Casa Legislativa e seja acolhida pelo

ordenamento jurídico, face à demonstração nos autos de proeminente interesse social e

dos demais requisitos a Mensagem n'0L/2023 do Projeto de Lei n" 1:2023 que "Altera

dispositivos da Lei no 10.523. de 17 de março de 2017. que Cria : Programa SER

Família e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo - Grverno do Estado

de Mato Grosso, nos termos do Substitutivo Integral n' 0112023, de auroria do Deputado
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